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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 20-A/2020

de 17 de abril

Sumário: Procede à segunda renovação da declaração de estado de emergência, com fundamento 
na verificação de uma situação de calamidade pública.

Na sequência da qualificação pela Organização Mundial de Saúde, da emergência de saúde 
pública ocasionada pela doença COVID -19, como uma pandemia internacional, constituindo uma 
calamidade pública, o Presidente da República declarou o estado de emergência no passado dia 
18 de março, tendo esta declaração sido renovada no dia 2 de abril.

Os pressupostos da declaração, que se mantiveram na sua renovação, assentavam numa 
estratégia de combate à disseminação do vírus através do recolhimento geral da população e da 
prática do distanciamento social.

Neste sentido, a declaração do estado de emergência e a sua renovação mereceram o acordo 
do Governo e a aprovação, por larga maioria, da Assembleia da República, a qual mantém todos 
os seus poderes constitucionais. As medidas foram executadas pelo Governo através da aprova-
ção, respetivamente, do Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, e do Decreto n.º 2 -B/2020, de 2 de 
abril, os quais contêm um conjunto de medidas em conformidade com aquela estratégia, sujeitas a 
um estrito escrutínio de proporcionalidade, com o objetivo último de conter a propagação do vírus.

Como referido no relatório governamental, de 13 de abril de 2020, sobre a aplicação do estado 
de emergência, «a natureza e a urgência das medidas exigidas para enfrentar a questão de saúde 
pública levaram à necessidade de essa alteração ter igualmente expressão a nível constitucional», 
através da declaração daquele estado.

Estas medidas foram progressivamente surtindo os seus efeitos, tendo sido possível mitigar a 
transmissão da doença, reduzindo a percentagem diária de crescimento de novos casos de infeção 
e, consequentemente, de internamentos e de óbitos, permitindo reduzir a pressão sobre o Serviço 
Nacional de Saúde e salvar muitas vidas.

Por estas razões, e tal como reconhecido pelos cientistas consultados, o Presidente da Repú-
blica considera que a realidade demonstra o acerto da estratégia seguida, bem como a indispensa-
bilidade das medidas adotadas para a contenção da doença, reduzindo a perda de vidas humanas. 
O sucesso da estratégia resultou, decisivamente, da adesão dos Portugueses à declaração do estado 
de emergência e às medidas que a executaram, bem como do inexcedível trabalho em particular 
dos profissionais de saúde, revelando um notável esforço nacional coletivo.

Consciente do carácter absolutamente excecional da declaração do estado de emergência, 
mas também da gravidade da pandemia mundial que a todos afeta, o Presidente da República 
entende ser indispensável renovar mais uma vez esta declaração, em termos largamente idênticos, 
mas repondo a vigência, com certas condições temporárias, do direito das comissões de traba-
lhadores, associações sindicais e associações de empregadores à participação na elaboração da 
legislação do trabalho, com exclusão de novas medidas excecionais quanto a cidadãos privados 
de liberdade, atenta a suficiência das já tomadas. Tendo em consideração que no final do novo 
período se comemora o Dia do Trabalhador, as limitações ao direito de deslocação deverão ser 
aplicadas de modo a permitir tal comemoração, embora com os limites de saúde pública previstos 
no artigo 4.º, alínea e), do presente Decreto.

Por outro lado, em função da evolução dos dados e considerada a experiência noutros países 
europeus, prevê -se agora a possibilidade de futura reativação gradual, faseada, alternada e diferen-
ciada de serviços, empresas e estabelecimentos, com eventuais aberturas com horários de funcio-
namento adaptados, por setores de atividade, por dimensão da empresa em termos de emprego, da 
área do estabelecimento comercial ou da sua localização geográfica, com a adequada monitorização.

Para que tal seja possível, é necessário, nomeadamente, como definido pela União Europeia, 
que os dados epidemiológicos continuem a demonstrar uma diminuição da propagação do vírus, 
que a capacidade de resposta do Serviço Nacional de Saúde continue a estar assegurada e que 
a capacidade de testes seja robusta e a monitorização conveniente.
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A execução desta renovação do estado de emergência deve ser adequada ao momento atual 
e à nova fase da mitigação em curso, sem ignorar os efeitos sociais e económicos que o recolhi-
mento geral necessariamente implica.

Nestes termos, o Presidente da República decreta, nos termos dos artigos 19.º, 134.º, alí-
nea d), e 138.º da Constituição e da Lei n.º 44/86, de 30 de setembro, alterada pela Lei Orgânica 
n.º 1/2011, de 30 de novembro, e pela Lei Orgânica n.º 1/2012, de 11 de maio, ouvido o Governo e 
obtida a necessária autorização da Assembleia da República, através da Resolução da Assembleia 
da República n.º 23 -A, de 17 de abril, o seguinte:

1.º

É renovada a declaração do estado de emergência, com fundamento na verificação de uma 
continuada situação de calamidade pública.

2.º

A declaração do estado de emergência abrange todo o território nacional.

3.º

A renovação do estado de emergência tem a duração de 15 dias, iniciando -se às 0:00 horas 
do dia 18 de abril de 2020 e cessando às 23:59 horas do dia 2 de maio de 2020.

4.º

Fica parcialmente suspenso o exercício dos seguintes direitos:

a) Direito de deslocação e fixação em qualquer parte do território nacional: podem ser impostas 
pelas autoridades públicas competentes as restrições simétricas ou assimétricas, designadamente 
em relação a pessoas e grupos etários ou locais de residência, que, sem cariz discriminatório, 
sejam adequadas à situação epidemiológica e justificadas pela necessidade de reduzir o risco de 
contágio e executar as medidas de prevenção e combate à epidemia, incluindo o confinamento 
compulsivo no domicílio, em estabelecimento de saúde ou noutro local definido pelas autoridades 
competentes, o estabelecimento de cercas sanitárias, assim como, na medida do estritamente 
necessário e de forma proporcional, a interdição das deslocações e da permanência na via pública 
que não sejam justificadas, designadamente pelo desempenho de atividades profissionais, pela 
obtenção de cuidados de saúde, pela assistência a terceiros, pela produção e pelo abastecimento 
de bens e serviços e por outras razões ponderosas, cabendo ao Governo, nesta eventualidade, 
especificar as situações e finalidades em que a liberdade de circulação individual, preferencialmente 
desacompanhada, se mantém;

b) Propriedade e iniciativa económica privada: pode ser requisitada pelas autoridades públicas 
competentes a prestação de quaisquer serviços e a utilização de bens móveis e imóveis, de unidades 
de prestação de cuidados de saúde, de estabelecimentos comerciais e industriais, de empresas 
e outras unidades produtivas, assim como pode ser determinada a obrigatoriedade de abertura, 
laboração e funcionamento de empresas, serviços, estabelecimentos e meios de produção ou o 
seu encerramento e impostas outras limitações ou modificações à respetiva atividade, incluindo 
limitações aos despedimentos, alterações à quantidade, natureza ou preço dos bens produzidos 
e comercializados ou aos respetivos procedimentos e circuitos de distribuição e comercialização, 
designadamente para efeitos de aquisição centralizada, por ajuste direto, com caráter prioritário 
ou em exclusivo, de estoques ou da produção nacional de certos bens essenciais, bem como 
alterações ao regime de funcionamento de empresas, estabelecimentos e unidades produtivas; 
podem ser adotadas medidas de controlo de preços e combate à especulação ou ao açambarca-
mento de determinados produtos ou materiais; podem ser temporariamente modificados os termos 
e condições de contratos de execução duradoura ou dispensada a exigibilidade de determinadas 
prestações, bem como limitado o direito à reposição do equilíbrio financeiro de concessões ou de 
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prestações de serviços em virtude de uma quebra na utilização dos bens concessionados decorrente 
das medidas adotadas no quadro do estado de emergência; pode ser reduzida ou diferida, sem 
penalização, a perceção de rendas, juros, dividendos e outros rendimentos prediais ou de capital; 
podem ser definidos critérios diferenciados, nomeadamente com eventuais aberturas com horários 
de funcionamento adaptados, por setores de atividade, por dimensão da empresa em termos de 
emprego, da área do estabelecimento ou da sua localização geográfica, para a abertura gradual, 
faseada ou alternada de serviços, empresas ou estabelecimentos comerciais;

c) Direitos dos trabalhadores: pode ser determinado pelas autoridades públicas competentes que 
quaisquer colaboradores de entidades públicas, privadas ou do setor social, independentemente do 
tipo de vínculo, se apresentem ao serviço e, se necessário, passem a desempenhar funções em local 
diverso, em entidade diversa e em condições e horários de trabalho diversos dos que correspondem 
ao vínculo existente, designadamente no caso de trabalhadores dos setores da saúde, proteção civil, 
segurança e defesa e ainda de outras atividades necessárias ao tratamento de doentes, ao apoio a 
populações vulneráveis, pessoas idosas, pessoas com deficiência, crianças e jovens em risco, em 
estruturas residenciais, apoio domiciliário ou de rua, à prevenção e combate à propagação da epide-
mia, à produção, distribuição e abastecimento de bens e serviços essenciais, ao funcionamento de 
setores vitais da economia, à operacionalidade de redes e infraestruturas críticas e à manutenção da 
ordem pública e do Estado de Direito democrático, podendo ser limitada a possibilidade de cessação 
das respetivas relações laborais ou de cumulação de funções entre o setor público e o setor privado. 
Pode ser alargado e simplificado o regime de redução temporária do período normal de trabalho ou 
suspensão do contrato de trabalho por facto respeitante ao empregador. O direito das comissões de 
trabalhadores, associações sindicais e associações de empregadores de participação na elaboração 
da legislação do trabalho, na medida em que o exercício de tal direito possa representar demora 
na entrada em vigor de medidas legislativas urgentes para os efeitos previstos neste Decreto, pode 
ser limitado nos prazos e condições de consulta. Fica suspenso o exercício do direito à greve na 
medida em que possa comprometer o funcionamento de infraestruturas críticas, de unidades de 
prestação de cuidados de saúde e de serviços públicos essenciais, bem como em setores económicos 
vitais para a produção, abastecimento e fornecimento de bens e serviços essenciais à população;

d) Circulação internacional: podem ser estabelecidos pelas autoridades públicas competentes, 
em articulação com as autoridades europeias e em estrito respeito pelos Tratados da União Europeia, 
controlos fronteiriços de pessoas e bens, incluindo controlos sanitários e fitossanitários em portos 
e aeroportos, com a finalidade de impedir a entrada em território nacional ou de condicionar essa 
entrada à observância das condições necessárias a evitar o risco de propagação da epidemia ou de 
sobrecarga dos recursos afetos ao seu combate, designadamente impondo o confinamento compul-
sivo de pessoas em local definido pelas autoridades competentes. Podem igualmente ser tomadas 
as medidas necessárias a assegurar a circulação internacional de bens e serviços essenciais;

e) Direito de reunião e de manifestação: podem ser impostas pelas autoridades públicas com-
petentes, com base na posição da Autoridade de Saúde Nacional, as restrições necessárias para 
reduzir o risco de contágio e executar as medidas de prevenção e combate à epidemia, incluindo a 
limitação ou proibição de realização de reuniões ou manifestações que, pelo número de pessoas 
envolvidas, potenciem a transmissão do novo coronavírus;

f) Liberdade de culto, na sua dimensão coletiva: podem ser impostas pelas autoridades públi-
cas competentes as restrições necessárias para reduzir o risco de contágio e executar as medidas 
de prevenção e combate à epidemia, incluindo a limitação ou proibição de realização de celebra-
ções de cariz religioso e de outros eventos de culto que impliquem uma aglomeração de pessoas;

g) Liberdade de aprender e ensinar: podem ser impostas pelas autoridades públicas competentes as 
restrições necessárias para reduzir o risco de contágio e executar as medidas de prevenção e combate à 
epidemia, incluindo a proibição ou limitação de aulas presenciais, a imposição do ensino à distância por 
meios telemáticos (com recurso à Internet ou à televisão), o adiamento ou prolongamento de períodos 
letivos, o ajustamento de métodos de avaliação e a suspensão ou recalendarização de provas de exame 
ou da abertura do ano letivo, bem como eventuais ajustes ao modelo de acesso ao ensino superior;

h) Direito à proteção de dados pessoais: as autoridades públicas competentes podem determinar 
que os operadores de telecomunicações enviem aos respetivos clientes mensagens escritas (SMS) 
com alertas da Direção -Geral da Saúde ou outras relacionadas com o combate à epidemia.
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5.º

Fica impedido todo e qualquer ato de resistência ativa ou passiva exclusivamente dirigido às 
ordens legítimas emanadas pelas autoridades públicas competentes em execução do presente 
estado de emergência, podendo incorrer os seus autores, nos termos da lei, em crime de deso-
bediência.

6.º

1 — Os efeitos da presente declaração não afetam, em caso algum, os direitos à vida, à inte-
gridade pessoal, à identidade pessoal, à capacidade civil e à cidadania, à não retroatividade da lei 
criminal, à defesa dos arguidos e à liberdade de consciência e religião.

2 — Os efeitos da presente declaração não afetam igualmente, em caso algum, as liberdades 
de expressão e de informação.

3 — Em caso algum pode ser posto em causa o princípio do Estado unitário ou a continuidade 
territorial do Estado.

4 — Nos termos da lei, a Procuradoria -Geral da República e a Provedoria de Justiça mantêm-
-se em sessão permanente.

7.º

Os órgãos responsáveis, nos termos da Lei n.º 44/86, de 30 de setembro, pela execução da 
declaração do estado de emergência devem manter permanentemente informados o Presidente 
da República e a Assembleia da República dos atos em que consista essa execução.

8.º

Mantêm -se em vigor, se não expressa ou tacitamente revogadas, bem como são ratificadas, 
todas as medidas legislativas e administrativas adotadas no contexto da presente crise, as quais 
dependam da declaração do estado de emergência.

9.º

O presente Decreto entra imediatamente em vigor, produzindo efeitos nos termos definidos 
no artigo 3.º

Assinado em 16 de abril de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 16 de abril de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

113188537 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 23-A/2020

Sumário: Autorização para a renovação do estado de emergência.

Autorização para a renovação do estado de emergência

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea l) do artigo 161.º e do n.º 5 do ar-
tigo 166.º da Constituição e do n.º 1 do artigo 15.º e do n.º 1 do artigo 23.º da Lei n.º 44/86, de 30 de 
setembro, alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 1/2012, de 11 de maio, conceder autorização 
para a renovação do estado de emergência, solicitada pelo Presidente da República, na mensagem 
que endereçou à Assembleia da República em 16 de abril de 2020, nos exatos termos e com a 
fundamentação e conteúdo constantes do projeto de Decreto do Presidente da República:

1.º

É renovada a declaração do estado de emergência, com fundamento na verificação de uma 
continuada situação de calamidade pública.

2.º

A declaração do estado de emergência abrange todo o território nacional.

3.º

A renovação do estado de emergência tem a duração de 15 dias, iniciando -se às 0:00 horas 
do dia 18 de abril de 2020 e cessando às 23:59 horas do dia 2 de maio de 2020.

4.º

Fica parcialmente suspenso o exercício dos seguintes direitos:

a) Direito de deslocação e fixação em qualquer parte do território nacional: podem ser impostas 
pelas autoridades públicas competentes as restrições simétricas ou assimétricas, designadamente 
em relação a pessoas e grupos etários ou locais de residência, que, sem cariz discriminatório, sejam 
adequadas à situação epidemiológica e justificadas pela necessidade de reduzir o risco de contágio 
e executar as medidas de prevenção e combate à epidemia, incluindo o confinamento compulsivo no 
domicílio, em estabelecimento de saúde ou noutro local definido pelas autoridades competentes, o 
estabelecimento de cercas sanitárias, assim como, na medida do estritamente necessário e de forma 
proporcional, a interdição das deslocações e da permanência na via pública que não sejam justifica-
das, designadamente pelo desempenho de atividades profissionais, pela obtenção de cuidados de 
saúde, pela assistência a terceiros, pela produção e pelo abastecimento de bens e serviços e por 
outras razões ponderosas, cabendo ao Governo, nesta eventualidade, especificar as situações e fina-
lidades em que a liberdade de circulação individual, preferencialmente desacompanhada, se mantém;

b) Propriedade e iniciativa económica privada: pode ser requisitada pelas autoridades públicas 
competentes a prestação de quaisquer serviços e a utilização de bens móveis e imóveis, de unidades 
de prestação de cuidados de saúde, de estabelecimentos comerciais e industriais, de empresas 
e outras unidades produtivas, assim como pode ser determinada a obrigatoriedade de abertura, 
laboração e funcionamento de empresas, serviços, estabelecimentos e meios de produção ou o 
seu encerramento e impostas outras limitações ou modificações à respetiva atividade, incluindo 
limitações aos despedimentos, alterações à quantidade, natureza ou preço dos bens produzidos 
e comercializados ou aos respetivos procedimentos e circuitos de distribuição e comercialização, 
designadamente para efeitos de aquisição centralizada, por ajuste direto, com caráter prioritário 
ou em exclusivo, de estoques ou da produção nacional de certos bens essenciais, bem como 
alterações ao regime de funcionamento de empresas, estabelecimentos e unidades produtivas; 
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podem ser adotadas medidas de controlo de preços e combate à especulação ou ao açambarca-
mento de determinados produtos ou materiais; podem ser temporariamente modificados os termos 
e condições de contratos de execução duradoura ou dispensada a exigibilidade de determinadas 
prestações, bem como limitado o direito à reposição do equilíbrio financeiro de concessões ou de 
prestações de serviços em virtude de uma quebra na utilização dos bens concessionados decorrente 
das medidas adotadas no quadro do estado de emergência; pode ser reduzida ou diferida, sem 
penalização, a perceção de rendas, juros, dividendos e outros rendimentos prediais ou de capital; 
podem ser definidos critérios diferenciados, nomeadamente com eventuais aberturas com horários 
de funcionamento adaptados, por setores de atividade, por dimensão da empresa em termos de 
emprego, da área do estabelecimento ou da sua localização geográfica, para a abertura gradual, 
faseada ou alternada de serviços, empresas ou estabelecimentos comerciais;

c) Direitos dos trabalhadores: pode ser determinado pelas autoridades públicas competentes que 
quaisquer colaboradores de entidades públicas, privadas ou do setor social, independentemente do 
tipo de vínculo, se apresentem ao serviço e, se necessário, passem a desempenhar funções em local 
diverso, em entidade diversa e em condições e horários de trabalho diversos dos que correspondem 
ao vínculo existente, designadamente no caso de trabalhadores dos setores da saúde, proteção civil, 
segurança e defesa e ainda de outras atividades necessárias ao tratamento de doentes, ao apoio a 
populações vulneráveis, pessoas idosas, pessoas com deficiência, crianças e jovens em risco, em 
estruturas residenciais, apoio domiciliário ou de rua, à prevenção e combate à propagação da epide-
mia, à produção, distribuição e abastecimento de bens e serviços essenciais, ao funcionamento de 
setores vitais da economia, à operacionalidade de redes e infraestruturas críticas e à manutenção da 
ordem pública e do Estado de Direito democrático, podendo ser limitada a possibilidade de cessação 
das respetivas relações laborais ou de cumulação de funções entre o setor público e o setor privado. 
Pode ser alargado e simplificado o regime de redução temporária do período normal de trabalho ou 
suspensão do contrato de trabalho por facto respeitante ao empregador. O direito das comissões de 
trabalhadores, associações sindicais e associações de empregadores de participação na elaboração 
da legislação do trabalho, na medida em que o exercício de tal direito possa representar demora 
na entrada em vigor de medidas legislativas urgentes para os efeitos previstos neste Decreto, pode 
ser limitada nos prazos e condições de consulta. Fica suspenso o exercício do direito à greve na 
medida em que possa comprometer o funcionamento de infraestruturas críticas, de unidades de 
prestação de cuidados de saúde e de serviços públicos essenciais, bem como em setores económicos 
vitais para a produção, abastecimento e fornecimento de bens e serviços essenciais à população;

d) Circulação internacional: podem ser estabelecidos pelas autoridades públicas competentes, 
em articulação com as autoridades europeias e em estrito respeito pelos Tratados da União Euro-
peia, controlos fronteiriços de pessoas e bens, incluindo controlos sanitários e fitossanitários em 
portos e aeroportos, com a finalidade de impedir a entrada em território nacional ou de condicionar 
essa entrada à observância das condições necessárias a evitar o risco de propagação da epidemia 
ou de sobrecarga dos recursos afetos ao seu combate, designadamente impondo o confinamento 
compulsivo de pessoas em local definido pelas autoridades competentes. Podem igualmente ser to-
madas as medidas necessárias a assegurar a circulação internacional de bens e serviços essenciais;

e) Direito de reunião e de manifestação: podem ser impostas pelas autoridades públicas com-
petentes, com base na posição da Autoridade de Saúde Nacional, as restrições necessárias para 
reduzir o risco de contágio e executar as medidas de prevenção e combate à epidemia, incluindo a 
limitação ou proibição de realização de reuniões ou manifestações que, pelo número de pessoas 
envolvidas, potenciem a transmissão do novo Coronavírus;

f) Liberdade de culto, na sua dimensão coletiva: podem ser impostas pelas autoridades públicas 
competentes as restrições necessárias para reduzir o risco de contágio e executar as medidas de 
prevenção e combate à epidemia, incluindo a limitação ou proibição de realização de celebrações 
de cariz religioso e de outros eventos de culto que impliquem uma aglomeração de pessoas;

g) Liberdade de aprender e ensinar: podem ser impostas pelas autoridades públicas compe-
tentes as restrições necessárias para reduzir o risco de contágio e executar as medidas de pre-
venção e combate à epidemia, incluindo a proibição ou limitação de aulas presenciais, a imposição 
do ensino à distância por meios telemáticos (com recurso à Internet ou à televisão), o adiamento 
ou prolongamento de períodos letivos, o ajustamento de métodos de avaliação e a suspensão ou 
recalendarização de provas de exame ou da abertura do ano letivo, bem como eventuais ajustes 
ao modelo de acesso ao ensino superior;
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h) Direito à proteção de dados pessoais: as autoridades públicas competentes podem determinar 
que os operadores de telecomunicações enviem aos respetivos clientes mensagens escritas (SMS) 
com alertas da Direção -Geral da Saúde ou outras relacionadas com o combate à epidemia.

5.º

Fica impedido todo e qualquer ato de resistência ativa ou passiva exclusivamente dirigido às or-
dens legítimas emanadas pelas autoridades públicas competentes em execução do presente estado 
de emergência, podendo incorrer os seus autores, nos termos da lei, em crime de desobediência.

6.º

1 — Os efeitos da presente declaração não afetam, em caso algum, os direitos à vida, à inte-
gridade pessoal, à identidade pessoal, à capacidade civil e à cidadania, à não retroatividade da lei 
criminal, à defesa dos arguidos e à liberdade de consciência e religião.

2 — Os efeitos da presente declaração não afetam igualmente, em caso algum, as liberdades 
de expressão e de informação.

3 — Em caso algum pode ser posto em causa o princípio do Estado unitário ou a continuidade 
territorial do Estado.

4 — Nos termos da lei, a Procuradoria -Geral da República e a Provedoria de Justiça mantêm-
-se em sessão permanente.

7.º

Os órgãos responsáveis, nos termos da Lei n.º 44/86, de 30 de setembro, pela execução da 
declaração do estado de emergência devem manter permanentemente informados o Presidente 
da República e a Assembleia da República dos atos em que consista essa execução.

8.º

Mantêm -se em vigor, se não expressa ou tacitamente revogadas, bem como são ratificadas, 
todas as medidas legislativas e administrativas adotadas no contexto da presente crise, as quais 
dependam da declaração do estado de emergência.

9.º

A presente resolução entra em vigor com o Decreto do Presidente da República, produzindo 
efeitos nos mesmos termos.

Aprovada em 16 de abril de 2020.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

113187743 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto n.º 2-C/2020

de 17 de abril

Sumário: Regulamenta a prorrogação do estado de emergência decretado pelo Presidente da 
República.

No dia 18 de março de 2020 foi decretado o estado de emergência em Portugal, através do 
Decreto do Presidente da República n.º 14 -A/2020, de 18 de março, reconhecendo a imprescindi-
bilidade de adoção de medidas para assegurar o tratamento da COVID -19, através de um regime 
adequado a esta realidade, que permita estabelecer medidas excecionais e temporárias de resposta 
à doença que foi qualificada pela Organização Mundial de Saúde como uma pandemia.

A situação excecional que se vive e a proliferação de casos registados de contágio de COVID -19 
tem exigido do Governo a aprovação de medidas extraordinárias e de caráter urgente, que envolvem 
necessariamente a restrição de direitos e liberdades, em especial no que respeita aos direitos de 
circulação e às liberdades económicas, em articulação com as autoridades europeias, com vista a 
prevenir a transmissão do vírus.

Neste contexto, o Governo aprovou o Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, tendo sido, na 
sequência da renovação da declaração do estado de emergência pelo Decreto do Presidente da 
República n.º 17 -A/2020, de 2 de abril, aprovado o Decreto n.º 2 -B/2020, de 2 de abril, no qual foi 
aprovado um conjunto adicional de medidas de modo a minorar o risco de contágio e de propaga-
ção da doença.

Atendendo à prorrogação do estado de emergência através do Decreto do Presidente da 
República n.º 20 -A/2020, de 17 de abril, e sendo a prioridade prevenir a doença, conter a pandemia 
e garantir a segurança dos portugueses, o Governo entende que os contactos entre pessoas, que 
constituem forte veículo de contágio e de propagação do vírus, bem como as suas deslocações, 
devem manter -se ao nível mínimo indispensável, sendo de realçar para as finalidades pretendidas 
a especial necessidade de confinamento que impende sobre os cidadãos.

Com efeito, mostra -se necessário proceder a ajustamentos às medidas já aprovadas, de 
forma adequada e no estritamente necessário, com o intuito de conter a transmissão do vírus e a 
expansão da doença COVID -19, mas que, concomitantemente, assegurem o bom funcionamento 
das cadeias de abastecimento de bens e serviços essenciais.

Assim:
Nos termos do artigo 17.º da Lei n.º 44/86, de 30 de setembro, na sua redação atual, e da 

alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Governo decreta:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto procede à execução da declaração do estado de emergência efetuada 
pelo Decreto do Presidente da República n.º 14 -A/2020, de 18 de março, renovada pelo Decreto do 
Presidente da República n.º 17 -A/2020, de 2 de abril, e pelo Decreto do Presidente da República 
n.º 20 -A/2020, de 17 de abril.

Artigo 2.º

Aplicação territorial

O presente decreto é aplicável em todo o território nacional.
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Artigo 3.º

Confinamento obrigatório

1 — Ficam em confinamento obrigatório, em estabelecimento de saúde, no respetivo domicílio 
ou noutro local definido pelas autoridades de saúde:

a) Os doentes com COVID -19 e os infetados com SARS -Cov2;
b) Os cidadãos relativamente a quem a autoridade de saúde ou outros profissionais de saúde 

tenham determinado a vigilância ativa.

2 — A violação da obrigação de confinamento, nos casos previstos no número anterior, cons-
titui crime de desobediência.

Artigo 4.º

Dever especial de proteção

1 — Ficam sujeitos a um dever especial de proteção:

a) Os maiores de 70 anos;
b) Os imunodeprimidos e os portadores de doença crónica que, de acordo com as orientações da 

autoridade de saúde devam ser considerados de risco, designadamente os hipertensos, os diabéticos, 
os doentes cardiovasculares, os portadores de doença respiratória crónica e os doentes oncológicos.

2 — Os cidadãos abrangidos pelo número anterior só podem circular em espaços e vias públicas, 
ou em espaços e vias privadas equiparadas a vias públicas, para algum dos seguintes propósitos:

a) Aquisição de bens e serviços;
b) Deslocações por motivos de saúde, designadamente para efeitos de obtenção de cuidados 

de saúde;
c) Deslocação a estações e postos de correio, agências bancárias e agências de corretores 

de seguros ou seguradoras;
d) Deslocações de curta duração para efeitos de atividade física, sendo proibido o exercício 

de atividade física coletiva;
e) Deslocações de curta duração para efeitos de passeio dos animais de companhia;
f) Outras atividades de natureza análoga ou por outros motivos de força maior ou necessidade 

impreterível, desde que devidamente justificados.

3 — Salvo em situação de baixa médica, os cidadãos abrangidos pela alínea b) do n.º 1 podem, 
ainda, circular para o exercício da atividade profissional.

4 — A restrição prevista no n.º 2 não se aplica, no exercício de funções:

a) Aos profissionais de saúde e outros trabalhadores de instituições de saúde e de apoio social, 
bem como agentes de proteção civil;

b) Às forças e serviços de segurança, militares, militarizados e pessoal civil das Forças Arma-
das e inspetores da Autoridade de Segurança Alimentar e Económica;

c) Aos titulares de cargos políticos, magistrados e líderes dos parceiros sociais.

Artigo 5.º

Dever geral de recolhimento domiciliário

1 — Os cidadãos não abrangidos pelo disposto nos artigos 3.º e 4.º só podem circular em 
espaços e vias públicas, ou em espaços e vias privadas equiparadas a vias públicas, para algum 
dos seguintes propósitos:

a) Aquisição de bens e serviços;
b) Deslocação para efeitos de desempenho de atividades profissionais ou equiparadas;
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c) Procura de trabalho ou resposta a uma oferta de trabalho;
d) Deslocações por motivos de saúde, designadamente para efeitos de obtenção de cuidados 

de saúde e transporte de pessoas a quem devam ser administrados tais cuidados ou dádiva de 
sangue;

e) Deslocações para acolhimento de emergência de vítimas de violência doméstica ou tráfico 
de seres humanos, bem como de crianças e jovens em risco, por aplicação de medida decretada 
por autoridade judicial ou Comissão de Proteção de Crianças e Jovens, em casa de acolhimento 
residencial ou familiar;

f) Deslocações para assistência de pessoas vulneráveis, pessoas com deficiência, filhos, 
progenitores, idosos ou dependentes;

g) Deslocações para acompanhamento de menores:

i) Em deslocações de curta duração, para efeitos de fruição de momentos ao ar livre;
ii) Para frequência dos estabelecimentos escolares e creches, ao abrigo do n.º 1 do artigo 10.º 

do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, na sua redação atual;

h) Deslocações de curta duração para efeitos de atividade física, sendo proibido o exercício 
de atividade física coletiva;

i) Deslocações para participação em ações de voluntariado social;
j) Deslocações por outras razões familiares imperativas, designadamente o cumprimento de 

partilha de responsabilidades parentais, conforme determinada por acordo entre os titulares das 
mesmas ou pelo tribunal competente;

k) Deslocações para visitas, quando autorizadas, ou entrega de bens essenciais a pessoas 
incapacitadas ou privadas de liberdade de circulação;

l) Participação em atos processuais junto das entidades judiciárias;
m) Deslocação a estações e postos de correio, agências bancárias e agências de corretores 

de seguros ou seguradoras;
n) Deslocações de curta duração para efeitos de passeio dos animais de companhia e para 

alimentação de animais;
o) Deslocações de médicos -veterinários, de detentores de animais para assistência médico-

-veterinária, de cuidadores de colónias reconhecidas pelos municípios, de voluntários de associações 
zoófilas com animais a cargo que necessitem de se deslocar aos abrigos de animais e serviços 
veterinários municipais para recolha e assistência de animais;

p) Deslocações por parte de pessoas portadoras de livre -trânsito, emitido nos termos legais, 
no exercício das respetivas funções ou por causa delas;

q) Deslocações por parte de pessoal das missões diplomáticas, consulares e das organizações in-
ternacionais localizadas em Portugal, desde que relacionadas com o desempenho de funções oficiais;

r) Deslocações necessárias ao exercício da liberdade de imprensa;
s) Retorno ao domicílio pessoal;
t) Participação em atividades relativas às celebrações oficiais do Dia do Trabalhador, mediante 

a observação das recomendações das autoridades de saúde, designadamente em matéria de 
distanciamento social, e organizadas nos termos do n.º 6 do artigo 46.º;

u) Outras atividades de natureza análoga ou por outros motivos de força maior ou necessidade 
impreterível, desde que devidamente justificados.

2 — Os veículos particulares podem circular na via pública para realizar as atividades men-
cionadas no número anterior ou para reabastecimento em postos de combustível.

3 — Para os efeitos do presente decreto, a atividade dos atletas de alto rendimento e seus 
treinadores, bem como acompanhantes desportivos do desporto adaptado, é equiparada a ativi-
dade profissional.

4 — Sem prejuízo do estabelecido nos números anteriores, em todas as deslocações efetuadas 
devem ser respeitadas as recomendações e ordens determinadas pelas autoridades de saúde e 
pelas forças e serviços de segurança, designadamente as respeitantes às distâncias a observar 
entre as pessoas.
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Artigo 6.º

Limitações especiais aplicáveis no concelho de Ovar

1 — Na área geográfica do concelho de Ovar é interditada a circulação e permanência de 
pessoas na via pública, incluindo as deslocações com origem ou destino no referido concelho, 
exceto as necessárias e urgentes, nomeadamente para:

a) Aquisição ou venda de bens alimentares, de higiene ou farmacêuticos, bem como de outros 
bens transacionados em estabelecimentos industriais ou comerciais e ainda para prestação de 
serviços autorizados a funcionar nos termos do presente decreto;

b) Acesso a unidades de cuidados de saúde;
c) Acesso ao local de trabalho, devendo os trabalhadores circular munidos de uma declaração 

da entidade empregadora que ateste que se encontram no desempenho das respetivas atividades 
profissionais;

d) Assistência e cuidado a idosos, menores, dependentes e pessoas especialmente vulneráveis;
e) Deslocações para acolhimento de emergência de vítimas de violência doméstica ou tráfico 

de seres humanos, bem como de crianças e jovens em risco, por aplicação de medida decretada 
por autoridade judicial ou Comissão de Proteção de Crianças e Jovens, em casa de acolhimento 
residencial ou familiar;

f) Participação em atos processuais junto das entidades judiciárias;
g) Deslocação a estações e postos de correio, agências bancárias e agências de corretores 

de seguros ou seguradoras.

2 — O funcionamento dos estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços de empre-
sas localizadas no concelho de Ovar, autorizados a funcionar no âmbito do presente decreto, deve 
observar:

a) Um nível de ocupação do número de trabalhadores em permanência no estabelecimento 
que garanta o afastamento num perímetro mínimo de 3 metros entre postos de trabalho;

b) O uso obrigatório de máscara por parte de todos os trabalhadores que se encontrem dentro 
do estabelecimento;

c) A limitação da utilização em 1/3, em simultâneo, da capacidade dos espaços comuns de 
convívio, incluindo cantinas;

d) A limitação da prestação de trabalho por indivíduos maiores de 60 anos ou sujeitos ao dever 
especial de proteção, nomeadamente os imunodeprimidos e os portadores de doença crónica que, 
de acordo com as orientações da autoridade de saúde devam ser considerados de risco, desig-
nadamente os hipertensos, os diabéticos, os doentes cardiovasculares, os portadores de doença 
respiratória crónica e os doentes oncológicos;

e) O cumprimento das normas e orientações da Direção -Geral da Saúde em vigor para o 
respetivo ramo de atividade.

3 — A comissão municipal de proteção civil de Ovar mantém -se em funcionamento e o respe-
tivo plano municipal de emergência de proteção civil em execução.

4 — A atividade operacional das forças e serviços de segurança e dos serviços de socorro a 
operar no concelho de Ovar, no âmbito da execução do presente decreto, pode ser reforçada, em 
caso de necessidade, por efetivos de outras áreas geográficas, em articulação com a estrutura 
municipal de proteção civil.

Artigo 7.º

Execução a nível local

O Primeiro -Ministro procede à nomeação das autoridades que coordenam a execução da 
declaração do estado de emergência no território continental, a nível local, nos termos do n.º 4 do 
artigo 20.º da Lei n.º 44/86, de 30 de setembro, na sua redação atual.
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Artigo 8.º

Teletrabalho

É obrigatória a adoção do regime de teletrabalho, independentemente do vínculo laboral, 
sempre que as funções em causa o permitam.

Artigo 9.º

Encerramento de instalações e estabelecimentos

São encerradas as instalações e estabelecimentos referidos no anexo I ao presente decreto 
e que dele faz parte integrante.

Artigo 10.º

Suspensão de atividades no âmbito do comércio a retalho

1 — São suspensas as atividades de comércio a retalho, com exceção daquelas que dis-
ponibilizem bens de primeira necessidade ou outros bens considerados essenciais na presente 
conjuntura, as quais se encontram elencadas no anexo II ao presente decreto e que dele faz parte 
integrante.

2 — A suspensão determinada nos termos do número anterior não se aplica aos estabele-
cimentos de comércio por grosso nem aos estabelecimentos que pretendam manter a respetiva 
atividade exclusivamente para efeitos de entrega ao domicílio ou disponibilização dos bens à porta 
do estabelecimento ou ao postigo, estando neste caso interdito o acesso ao interior do estabele-
cimento pelo público.

Artigo 11.º

Suspensão de atividades no âmbito da prestação de serviços

1 — São suspensas as atividades de prestação de serviços em estabelecimentos abertos ao 
público, com exceção daquelas que prestem serviços de primeira necessidade ou outros serviços 
considerados essenciais na presente conjuntura, as quais se encontram elencadas no anexo II ao 
presente decreto.

2 — Os estabelecimentos de restauração e similares podem manter a respetiva atividade, se 
os seus titulares assim o decidirem, para efeitos exclusivos de confeção destinada a consumo fora 
do estabelecimento ou entrega no domicílio, diretamente ou através de intermediário.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, os estabelecimentos de restauração e simi-
lares ficam dispensados de licença para confeção destinada a consumo fora do estabelecimento 
ou entrega no domicílio e podem determinar aos seus trabalhadores a participação nas respetivas 
atividades, ainda que as mesmas não integrassem o objeto dos respetivos contratos de trabalho.

4 — O disposto no n.º 1 não se aplica a serviços de restauração praticados:

a) Em cantinas ou refeitórios que se encontrem em regular funcionamento;
b) Noutras unidades de restauração coletiva cujos serviços de restauração sejam praticados 

ao abrigo de um contrato de execução continuada.

Artigo 12.º

Efeitos sobre contratos de arrendamento e outras formas de exploração de imóveis

O encerramento de instalações e estabelecimentos ao abrigo do presente decreto não pode 
ser invocado como fundamento de resolução, denúncia ou outra forma de extinção de contratos 
de arrendamento não habitacional ou de outras formas contratuais de exploração de imóveis, nem 
como fundamento de obrigação de desocupação de imóveis em que os mesmos se encontrem 
instalados.
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Artigo 13.º

Comércio eletrónico e serviços à distância ou através de plataforma eletrónica

Não se suspendem as atividades de comércio eletrónico, nem as atividades de prestação de 
serviços que sejam prestados à distância, sem contacto com o público, ou que desenvolvam a sua 
atividade através de plataforma eletrónica.

Artigo 14.º

Vendedores itinerantes

1 — É permitido o exercício de atividade por vendedores itinerantes, para disponibilização de 
bens de primeira necessidade ou de outros bens considerados essenciais na presente conjuntura, 
nas localidades onde essa atividade seja necessária para garantir o acesso a bens essenciais pela 
população.

2 — A identificação das localidades onde a venda itinerante seja essencial para garantir o 
acesso a bens essenciais pela população é definida por decisão do município, após parecer favo-
rável da autoridade de saúde de nível local territorialmente competente, sendo obrigatoriamente 
publicada no respetivo sítio na Internet.

Artigo 15.º

Disponibilização do livro de reclamações no formato físico

Durante o período em que vigorar o estado de emergência, são suspensas as seguintes obri-
gações decorrentes do Decreto -Lei n.º 156/2005, de 15 de setembro, na sua redação atual:

a) A obrigação de facultar imediata e gratuitamente ao consumidor ou utente o livro de recla-
mações a que se refere a alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º daquele diploma;

b) A obrigação de cumprimento do prazo no envio dos originais das folhas de reclamação a 
que se refere a alínea e) do n.º 1 e nos termos do artigo 5.º daquele diploma.

Artigo 16.º

Aluguer de veículos de passageiros sem condutor

É permitido o exercício da atividade de aluguer de veículos de passageiros sem condutor 
(rent -a -car), nas seguintes hipóteses:

a) Para as deslocações excecionalmente autorizadas ao abrigo do presente decreto, desig-
nadamente, as deslocações para aquisição de bens ou serviços essenciais, nomeadamente medi-
camentos, e as deslocações por motivos de saúde ou para assistência a outras pessoas;

b) Para o exercício das atividades de comércio a retalho ou de prestação de serviços autori-
zadas ao abrigo do presente decreto ou em diploma posterior que autorize aquele exercício;

c) Para prestação de assistência a condutores e veículos avariados, imobilizados ou sinistrados;
d) Quando os veículos se destinem à prestação de serviços públicos essenciais ou sejam 

contratualizados ao abrigo do regime jurídico do parque de veículos do Estado, previsto no Decreto-
-Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto, na sua redação atual.

Artigo 17.º

Exercício de atividade de comércio a retalho em estabelecimentos de comércio por grosso

1 — É permitido aos titulares da exploração de estabelecimentos de comércio por grosso de 
distribuição alimentar, durante o período de vigência do presente decreto, vender os seus produtos 
diretamente ao público, exercendo cumulativamente a atividade de comércio a retalho.
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2 — Os titulares da exploração de estabelecimentos de comércio por grosso de distribuição 
alimentar que pretendam exercer atividade de comércio a retalho nos termos do número anterior 
estão obrigados ao cumprimento das regras de acesso, de segurança e higiene e das regras de 
atendimento prioritário previstas no artigo 22.º

3 — Os bens destinados à venda a retalho devem exibir o respetivo preço de venda ao público, 
assegurando -se a sua disponibilização para aquisição sob forma unitária.

4 — Os titulares da exploração de estabelecimentos de comércio por grosso de distribuição 
alimentar nos quais se realizem vendas a retalho devem adotar, se necessário, medidas para 
acautelar que as quantidades disponibilizadas a cada consumidor são adequadas e dissuasoras 
de situações de açambarcamento.

Artigo 18.º

Restrições de acesso a estabelecimentos de comércio por grosso e mercados

A regra de ocupação máxima indicativa de 0,04 pessoas por metro quadrado de área, prevista 
no artigo 1.º da Portaria n.º 71/2020, de 15 de março, é aplicável aos estabelecimentos de comércio 
por grosso e a quaisquer mercados e lotas autorizados a funcionar.

Artigo 19.º

Exercício de atividade funerária

As empresas que exerçam atividade funerária nos termos do Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de 
janeiro, na sua redação atual, mantêm a sua atividade e realizam os serviços fúnebres dos mortos 
diagnosticados com COVID -19.

Artigo 20.º

Autorizações ou suspensões em casos especiais

1 — Não se suspendem as atividades de comércio a retalho nem as atividades de prestação 
de serviços situados ao longo da rede de autoestradas, no interior dos aeroportos e nos hospitais.

2 — O membro do Governo responsável pela área da economia pode, mediante despacho:

a) Permitir a abertura de algumas instalações ou estabelecimentos referidos no anexo I ao 
presente decreto;

b) Permitir o exercício de outras atividades de comércio a retalho ou de prestação de serviços, 
incluindo a restauração, para além das previstas no anexo II ao presente decreto, que venham a 
revelar -se essenciais com o evoluir da presente conjuntura;

c) Impor o exercício de algumas das atividades de comércio a retalho ou de prestação de 
serviços mencionadas no anexo II ao presente decreto, caso se venha a revelar essencial para 
assegurar o regular abastecimento de bens essenciais à população;

d) Determinar o exercício de comércio a retalho por estabelecimentos de comércio por grosso, 
caso se venha a revelar essencial para manter a continuidade das cadeias de distribuição de pro-
dutos aos consumidores;

e) Limitar ou suspender o exercício das atividades de comércio a retalho ou de prestação de 
serviços previstos no anexo II ao presente decreto, caso o respetivo exercício se venha a manifestar 
dispensável ou indesejável no âmbito do combate ao contágio e propagação do vírus.

3 — Os pequenos estabelecimentos de comércio a retalho e aqueles que prestem serviços de 
proximidade podem, excecionalmente, requerer à autoridade municipal de proteção civil autorização 
para funcionamento, mediante pedido fundamentado.

4 — O membro do Governo responsável pela área da economia pode delegar os poderes 
previstos no n.º 2.



N.º 76 17 de abril de 2020 Pág. 7-(16)

Diário da República, 1.ª série

Artigo 21.º

Regras de segurança e higiene

No caso dos estabelecimentos de comércio a retalho ou de prestação de serviços que mante-
nham a respetiva atividade nos termos dos artigos anteriores, devem ser observadas as seguintes 
regras de segurança e higiene:

a) Nos estabelecimentos em espaço físico, devem ser adotadas as medidas que assegurem uma 
distância mínima de dois metros entre pessoas, uma permanência pelo tempo estritamente neces-
sário à aquisição dos produtos e a proibição do consumo de produtos no seu interior, sem prejuízo 
do respeito pelas regras de acesso e afetação previstas na Portaria n.º 71/2020, de 15 de março;

b) A prestação do serviço e o transporte de produtos devem ser efetuados mediante o respeito 
das necessárias regras de higiene e sanitárias definidas pela Direção -Geral da Saúde;

c) Nos casos em que a atividade em causa implique um contacto intenso com objetos ou 
superfícies, como sucede com máquinas de vending, terminais de pagamento, dispensadores de 
senhas e bilhetes ou veículos alugados, os responsáveis pelo espaço ou os operadores económicos 
devem assegurar a desinfeção periódica de tais objetos ou superfícies, mediante a utilização de 
produtos adequados e eficazes no combate à propagação do vírus, exceto se ponderosas razões 
de segurança alimentar a tanto obstem.

Artigo 22.º

Atendimento prioritário

1 — Os estabelecimentos de comércio a retalho ou de prestação de serviços que mantenham 
a respetiva atividade nos termos dos artigos anteriores devem atender com prioridade as pessoas 
sujeitas a um dever especial de proteção, nos termos previstos no artigo 4.º, bem como, profissio-
nais de saúde, elementos das forças e serviços de segurança, de proteção e socorro, pessoal das 
forças armadas e de prestação de serviços de apoio social.

2 — Os responsáveis pelos estabelecimentos devem informar, de forma clara e visível, o direito 
de atendimento prioritário previsto no número anterior e adotar as medidas necessárias a que o 
mesmo seja efetuado de forma organizada e com respeito pelas regras de higiene e segurança.

Artigo 23.º

Livre circulação de mercadorias

As restrições à circulação, incluindo nos municípios em que tenha sido determinada uma cerca 
sanitária, não prejudicam a livre circulação de mercadorias.

Artigo 24.º

Serviços públicos

1 — As lojas de cidadão são encerradas, mantendo -se o atendimento presencial mediante 
marcação, na rede de balcões dos diferentes serviços, bem como a prestação desses serviços 
através dos meios digitais e dos centros de contacto com os cidadãos e as empresas.

2 — Pode ser determinado o funcionamento de serviços públicos considerados essenciais, 
nos termos a definir por despacho dos membros do Governo responsáveis pela área do serviço 
em causa e pela área da Administração Pública.

3 — Pode o membro do Governo responsável pela área da Administração Pública, com facul-
dade de delegação, salvo para os serviços essenciais a que se refere o artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 10 -A/2020, de 13 de março, na sua redação atual, determinar:

a) A definição de orientações sobre teletrabalho, designadamente sobre as situações que 
impõem a presença dos trabalhadores da Administração Pública nos seus locais de trabalho, bem 
como sobre a compatibilidade das funções com o teletrabalho;
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b) A definição de orientações relativas à constituição e manutenção de situações de mobilidade;
c) A definição de orientações sobre os casos em que aos trabalhadores da Administração Pú-

blica pode ser imposto o exercício de funções em local diferente do habitual, em entidade diversa 
ou em condições e horários de trabalho diferentes;

d) A articulação com as autarquias no que se refere aos serviços públicos locais, em especial 
os espaços cidadão, e ao regime de prestação de trabalho na administração local;

e) A centralização e coordenação da informação quanto ao funcionamento e comunicação dos 
serviços públicos de atendimento;

f) A difusão de informação, instrumentos de apoio e práticas inovadoras de gestão e organiza-
ção do trabalho, para proporcionar suporte a atividade dos serviços e dos trabalhadores em novos 
ambientes do trabalho;

g) A alteração dos prazos de reporte de dados no âmbito do Sistema de Informação da Orga-
nização do Estado.

4 — Os membros do Governo responsáveis pelas áreas da Administração Pública e do traba-
lho, solidariedade e segurança social, com faculdade de delegação:

a) Definem orientações que se revelem necessárias no âmbito da eventualidade de doença e 
no âmbito da frequência de ações de formação à distância;

b) Definem os termos em que os trabalhadores da Administração central podem exercer funções 
na Administração local, independentemente do seu consentimento, bem como os termos em que 
os trabalhadores da Administração central e da Administração local podem exercer funções, com 
o seu consentimento, em instituições particulares de solidariedade social ou outras instituições, do 
setor privado ou social, de apoio às populações mais vulneráveis, pessoas idosas, pessoas com 
deficiência, crianças e jovens em risco, em estruturas residenciais, apoio domiciliário ou de rua.

5 — O membro do Governo responsável pela área dos negócios estrangeiros adapta o disposto 
no presente artigo aos serviços periféricos externos do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

Artigo 25.º

Regime excecional de atividades de apoio social

1 — Durante o estado de emergência, podem ser utilizados os equipamentos sociais que es-
tejam aptos a entrar em funcionamento e dotados dos equipamentos necessários, nos termos do 
artigo 11.º e seguintes do Decreto -Lei n.º 64/2007, de 14 de março, na sua redação atual.

2 — Compete ao Instituto da Segurança Social, I. P.:

a) Fixar o número de vagas destes estabelecimentos de acordo com as orientações emitidas 
pela Direção -Geral da Saúde ou em articulação com esta;

b) Realizar a gestão da ocupação destas vagas, privilegiando o acolhimento de pessoas com 
alta hospitalar e outras necessidades detetadas na comunidade.

3 — Esta autorização provisória de funcionamento cessa com o termo do estado de emer-
gência decretado, após o qual deve ser retomado e concluído o procedimento de autorização de 
funcionamento, salvaguardando -se, nos termos legais e sempre que possível, a continuidade da 
atividade já iniciada.

4 — Durante o estado de emergência pode haver lugar a alteração transitória da utilização 
do espaço do edificado, relativamente ao atualmente estabelecido, quer nos equipamentos sociais 
referidos no n.º 1, quer nos que se encontram em funcionamento, licenciados e ou com acordo de 
cooperação.

5 — Em obediência das regras e orientações da Direção -Geral da Saúde, e para os efeitos 
das medidas previstas no presente artigo, pode ainda ser redefinida a capacidade de cada esta-
belecimento.
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Artigo 26.º

Reforço dos meios e poderes da Autoridade para as Condições do Trabalho

1 — Durante a vigência do presente decreto e de forma a reforçar os direitos e garantias dos 
trabalhadores, sempre que inspetor do trabalho verifique a existência de indícios de um despedi-
mento em violação dos artigos 381.º, 382.º, 383.º ou 384.º do Código do Trabalho, aprovado pela 
Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redação atual, lavra um auto e notifica o empregador 
para regularizar a situação.

2 — Com a notificação ao empregador nos termos do número anterior e até à regularização da 
situação do trabalhador ou ao trânsito em julgado da decisão judicial, conforme os casos, o contrato 
de trabalho em causa não cessa, mantendo -se todos os direitos das partes, nomeadamente o direito 
à retribuição, bem como as inerentes obrigações perante o regime geral de segurança social.

3 — Durante a vigência do presente decreto e para permitir o reforço de emergência em re-
cursos humanos de forma a assegurar a capacidade de resposta da Autoridade para as Condições 
do Trabalho:

a) É dispensado o acordo do órgão ou serviço de origem, previsto no artigo 94.º da Lei Geral 
do Trabalho Em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 
redação atual, e bem assim como o disposto na alínea a) do n.º 2 do Despacho n.º 3614 -D/2020, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 58, de 23 de março, relativamente a processos de 
mobilidade de inspetores e técnicos superiores para a Autoridade para as Condições do Trabalho, 
iniciados antes ou após a entrada em vigor do presente decreto;

b) Mediante despacho do Primeiro -Ministro e do membro do Governo responsável pela área 
do trabalho, solidariedade e segurança social, podem ser requisitados inspetores e técnicos su-
periores dos serviços de inspeção previstos no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 276/2007, de 31 de 
julho, para reforço temporário da Autoridade para as Condições do Trabalho, sendo para este efeito 
dispensado o acordo dos dirigentes máximos dos serviços mencionados no número anterior e do 
respetivo trabalhador, que deve exercer, preferencialmente, a sua atividade na área geográfica 
prevista no n.º 1 do artigo 95.º da Lei Geral do Trabalho Em Funções Públicas, aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, e se mantém sujeitos ao regime jurídico 
e disciplinar que decorre do seu vínculo laboral;

c) A Autoridade para as Condições do Trabalho fica autorizada a contratar aquisição de serviços 
externos que auxiliem a execução da sua atividade, ao abrigo do disposto no regime excecional 
de contratação pública previsto no Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, na sua redação 
atual.

Artigo 27.º

Serviços essenciais

São serviços essenciais, para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 10 -A/2020, de 13 de março, na sua redação atual, os definidos em portaria do membro do Go-
verno responsável pela Presidência do Conselho de Ministros.

Artigo 28.º

Eventos de cariz religioso e culto

1 — Fica proibida a realização de celebrações de cariz religioso e de outros eventos de culto 
que impliquem uma aglomeração de pessoas.

2 — A realização de funerais está condicionada à adoção de medidas organizacionais que 
garantam a inexistência de aglomerados de pessoas e o controlo das distâncias de segurança, 
designadamente a fixação de um limite máximo de presenças, a determinar pela autarquia local 
que exerça os poderes de gestão do respetivo cemitério.
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Artigo 29.º

Proteção Individual

Todas as atividades que se mantenham em laboração ou funcionamento devem respeitar as 
recomendações das autoridades de saúde, designadamente em matéria de higiene e de distâncias 
a observar entre as pessoas.

Artigo 30.º

Garantia de saúde pública

1 — O membro do Governo responsável pela área da saúde, com faculdade de delegação, 
determina:

a) As medidas de exceção aplicáveis à atividade assistencial realizada pelos serviços e esta-
belecimentos integrados no Serviço Nacional de Saúde;

b) As medidas excecionais de articulação dos serviços e estabelecimentos integrados no Ser-
viço Nacional de Saúde com os serviços prestadores de cuidados de saúde dos setores privado e 
social, em matéria de prestação de cuidados de saúde;

c) A emissão de ordens e instruções necessárias para garantir o fornecimento de bens e o 
funcionamento de serviços e de centros de produção afetados pela escassez de produtos neces-
sários à proteção da saúde pública;

d) As medidas necessárias e a prática dos atos que, no âmbito específico da sua ação, sejam 
adequados e indispensáveis para garantir as condições de normalidade na produção, transporte, 
distribuição e abastecimento de bens e serviços essenciais à atividade do setor da saúde;

e) A requisição temporária de indústrias, fábricas, oficinas, explorações ou instalações de 
qualquer natureza, incluindo serviços e estabelecimentos de saúde dos setores privado e social;

f) A requisição temporária de todo o tipo de bens e serviços, incluindo profissionais, e a im-
posição de prestações obrigatórias a qualquer entidade, nos casos em que tal seja adequado e 
indispensável para a proteção da saúde pública, no contexto da situação de emergência causada 
pela epidemia SARS -CoV -2, bem como para o tratamento da COVID -19.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o membro do Governo responsável pela 
área da saúde, com faculdade de delegação, determina as medidas de exceção necessárias, no 
contexto da situação de emergência causada pela epidemia SARS -CoV -2, bem como para o tra-
tamento da COVID -19, relativamente a:

a) Circuitos do medicamento e dos dispositivos médicos, bem como de outros produtos de 
saúde, biocidas, soluções desinfetantes, álcool e equipamentos de proteção individual, designa-
damente no âmbito do fabrico, distribuição, comercialização, importação, aquisição, dispensa e 
prescrição, tendentes a assegurar e viabilizar o abastecimento, a disponibilidade e o acesso dos 
produtos necessários às unidades de saúde, aos doentes e demais utentes;

b) Acesso a medicamentos, designadamente os experimentais, utilizados no âmbito da pan-
demia e da continuidade dos ensaios clínicos;

c) Medidas de contenção e limitação de mercado, de fixação de preços máximos, de moni-
torização centralizada de stocks e quantidades produzidas, e de isenção do pagamento de taxas 
para os operadores económicos que atuem em situações de urgência;

d) Mecanismos de notificação prévia de exportação dos bens referidos na alínea a), de forma 
a assegurar as necessidades destes bens a nível nacional.

3 — O membro do Governo responsável pela área da saúde, com faculdade de delegação, 
determina a possibilidade dos operadores de telecomunicações procederem ao envio aos respetivos 
clientes de comunicações e mensagens escritas com alertas da Direção -Geral da Saúde ou outras 
relacionadas com o combate à pandemia.
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Artigo 31.º

Suspensão excecional da cessação de contratos de trabalho

1 — Durante o período de vigência do estado de emergência, suspende -se, temporária e 
excecionalmente, a possibilidade de fazer cessar os contratos de trabalho de profissionais vincu-
lados aos serviços e estabelecimentos integrados no Serviço Nacional de Saúde, assim como aos 
demais órgãos, organismos, serviços e entidades do Ministério da Saúde, independentemente da 
natureza jurídica do vínculo, quer por iniciativa do empregador, quer por iniciativa do trabalhador, 
salvo situações excecionais devidamente fundamentadas e autorizadas pelo órgão dirigente.

2 — O disposto no número anterior aplica -se, à cessação de contratos de trabalho por revo-
gação ou denúncia e à cessação de contratos de trabalho em funções públicas mediante extinção 
por acordo, denúncia ou exoneração, a pedido do trabalhador.

3 — Os contratos de trabalho a termo dos profissionais referidos no n.º 1, cuja caducidade 
devesse operar na pendência do período aí referido, consideram -se automática e excecionalmente 
prorrogados até ao termo do estado de emergência e suas eventuais renovações.

4 — Enquanto perdurar a vigência da declaração do estado de emergência, fica, ainda, sus-
pensa, temporária e excecionalmente, a possibilidade de fazer cessar contratos de prestação de 
serviços, quer por iniciativa das entidades mencionadas no n.º 1, quer por iniciativa do prestador 
de serviços, salvo situações excecionais, devidamente fundamentadas e autorizadas pelo órgão 
dirigente.

Artigo 32.º

Suspensão da obrigatoriedade de publicação no Boletim do Trabalho e Emprego

1 — Fica suspensa a obrigatoriedade de publicação no Boletim do Trabalho e Emprego de 
atos legislativos a aprovar pelo Governo nos termos da legislação do trabalho, na medida em que 
o exercício de tal direito possa representar demora na entrada em vigor de medidas legislativas 
urgentes, no âmbito do combate à pandemia da doença COVID -19 ou à mitigação dos respetivos 
efeitos.

2 — Nos casos em que se verificar a suspensão prevista no número anterior, o Governo pro-
move a consulta direta dos parceiros sociais, através de meios eletrónicos, com um prazo para 
pronúncia de 24 horas.

Artigo 33.º

Administração Interna

O membro do Governo responsável pela área da administração interna, com faculdade de 
delegação:

a) Determina o encerramento da circulação rodoviária e ferroviária, por razões de saúde pú-
blica, segurança ou fluidez do tráfego ou a restrição à circulação de determinados tipos de veículos;

b) Coordena uma estrutura de monitorização do estado de emergência, composta por represen-
tantes das áreas governativas definidos por despacho do Primeiro Ministro e de representantes das 
forças e serviços de segurança, para efeitos de acompanhamento e produção de informação regular 
sobre a situação, designadamente para efeito do cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 28.º 
da Lei n.º 44/86, de 30 de setembro, na sua redação atual, sem prejuízo das competências próprias 
da Secretária -Geral do Sistema de Segurança Interna e do Gabinete Coordenador de Segurança;

c) Determina, conjuntamente com o membro do Governo responsável pela área da saúde, 
de acordo com orientações da Organização Mundial de Saúde, os países ou territórios dos quais 
as pessoas provenientes devam ser sujeitas a controlo sanitário, para os efeitos da alínea b) do 
n.º 1 do artigo 3.º;

d) Estabelece, conjuntamente com o membro do Governo responsável pela área da saúde, 
cercas sanitárias, mediante proposta das autoridades de saúde.
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Artigo 34.º

Defesa Nacional

O membro do Governo responsável pela área da defesa nacional assegura a articulação com 
as restantes áreas governativas para garantir, quando necessário, o empenhamento de pessoal, 
meios, bens e serviços da Defesa Nacional necessários ao cumprimento do disposto no presente 
decreto.

Artigo 35.º

Acesso ao direito e aos tribunais

O membro do Governo responsável pela área da justiça articula com os Conselhos Superiores 
e com a Procuradoria -Geral da República a adoção das providências adequadas à efetivação do 
acesso ao direito e aos tribunais, para salvaguarda dos direitos, liberdades e garantias lesados ou 
ameaçados de lesão.

Artigo 36.º

Transportes

1 — Os membros do Governo responsáveis pela área dos transportes, de acordo com as 
competências conferidas pelo Decreto -Lei n.º 169 -B/2019, de 3 de dezembro, com faculdade de 
delegação, determinam:

a) A prática dos atos que, nos termos legais e no âmbito específico da sua ação, sejam ade-
quados e indispensáveis para garantir os serviços de mobilidade, ordinários ou extraordinários, 
a fim de proteger pessoas e bens, bem como a manutenção e funcionamento das infraestruturas 
viárias, ferroviárias, portuárias e aeroportuárias;

b) As regras para o setor da aeronáutica civil, com a definição de medidas de rastreio e orga-
nização dos terminais dos aeroportos internacionais e de flexibilização na gestão dos aeroportos, 
bem como a definição de orientações sobre as situações que impõem a presença dos trabalhadores 
para salvaguarda da prestação dos serviços mínimos essenciais, adaptando, se necessário, o nível 
das categorias profissionais, as férias e os horários de trabalho e escalas;

c) O estabelecimento dos concretos termos e condições em que deve ocorrer o transporte de 
mercadorias em todo o território nacional, a fim de garantir o respetivo fornecimento;

d) A declaração da obrigatoriedade de, em relação a todos os meios de transporte, os opera-
dores de serviços de transporte de passageiros realizarem a limpeza dos veículos de transporte, 
de acordo com as recomendações estabelecidas pelo Ministério da Saúde;

e) O estabelecimento da redução do número máximo de passageiros por transporte, para um 
terço do número máximo de lugares disponíveis, por forma a garantir a distância adequada entre 
os utentes dos transportes;

f) A adoção de outras medidas adicionais que sejam adequadas e necessárias para limitar a 
circulação de meios de transporte coletivos no sentido de preservar a saúde pública;

g) A adoção das medidas necessárias para assegurar a participação da companhia aérea 
nacional em operações destinadas a apoiar o regresso de cidadãos nacionais a território nacional, 
seja através da manutenção temporária de voos regulares, seja através de operações dedicadas 
àquele objetivo.

2 — O disposto na alínea e) do número anterior aplica -se ao transporte aéreo, salvo nos casos 
estabelecidos em despacho do membro do Governo responsável pela área dos transportes aéreos.

Artigo 37.º

Agricultura

1 — O membro do Governo responsável pela área da agricultura, com faculdade de delegação, 
determina, nos termos legais, as medidas necessárias e a prática dos atos que, no âmbito específico 
da sua ação, sejam adequados e indispensáveis para garantir as condições de normalidade na pro-
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dução, transporte, distribuição e abastecimento de bens e serviços agrícolas e pecuários, de produtos 
essenciais à proteção fitossanitária dos vegetais, e os essenciais à cadeia agroalimentar, incluindo a 
atividade operacional dos aproveitamentos hidroagrícolas, a atividade dos laboratórios nacionais de 
referência e de controlo oficiais, a recolha de cadáveres nas explorações pecuárias, as certificações e 
os controlos sanitários e fitossanitários, bem como a importação de matérias -primas e bens alimentares.

2 — Os membros do Governo responsáveis pelas áreas da economia e da agricultura, me-
diante despacho:

a) Permitem o exercício de outras atividades ou prestação de serviços relacionados com a 
agricultura e produção animal, para além das previstas no anexo II ao presente decreto, que venham 
a revelar -se essenciais com o evoluir da presente conjuntura;

b) Impõem o exercício de algumas das atividades ou prestação de serviços relacionados com 
a produção agrícola e agroalimentar, mencionados no anexo II ao presente decreto, caso se venha 
a revelar essencial para assegurar o regular abastecimento de bens agroalimentares essenciais 
à população.

Artigo 38.º

Mar

O membro do Governo responsável pela área do mar determina, com faculdade de delegação, 
nos termos legais, as medidas necessárias e a prática dos atos que, no âmbito específico da sua 
ação, sejam adequados e indispensáveis para garantir as condições de normalidade na produção, 
transporte, distribuição e abastecimento no âmbito das pescas, aquicultura e transformação.

Artigo 39.º

Energia e Ambiente

O membro do Governo responsável pela área do ambiente, com faculdade de delegação, deter-
mina, nos termos legais, as medidas necessárias para garantir o ciclo urbano da água, eletricidade e 
gás, bem como dos derivados de petróleo e gás natural, a recolha e tratamento de resíduos sólidos, 
incluindo as derrogações temporárias ao regime geral de gestão de resíduos, e a prestação dos 
serviços essenciais ligados à conservação da natureza e florestas, designadamente a mobilização 
em permanência das equipas de Sapadores Florestais, do Corpo Nacional de Agentes Florestais 
e dos Vigilantes da Natureza que integram o dispositivo de prevenção e combate a incêndios.

Artigo 40.º

Requisição civil

Por decisão das autoridades de saúde ou das autoridades de proteção civil podem ser re-
quisitados quaisquer bens ou serviços de pessoas coletivas de direito público ou privado, que se 
mostrem necessários ao combate à doença COVID -19, designadamente equipamentos de saúde, 
máscaras de proteção respiratória ou ventiladores, que estejam em stock ou que venham a ser 
produzidos a partir da entrada em vigor do presente decreto.

Artigo 41.º

Proteção Civil

No âmbito da Proteção Civil, e sem prejuízo do disposto na Lei n.º 44/86, de 30 de setembro, 
na sua redação atual:

a) São acionadas as estruturas de coordenação política e institucional territorialmente com-
petentes, as quais avaliam, em função da evolução da situação, a eventual ativação dos planos de 
emergência de proteção civil do respetivo nível territorial;

b) É efetuada a avaliação permanente da situação operacional e a correspondente adequação 
do Estado de Alerta Especial do Sistema Integrado de Operações de Proteção e Socorro.
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Artigo 42.º

Acesso a dados anonimizados do Sistema Nacional de Vigilância Epidemiológica para investigação científica

A Direção -Geral da Saúde disponibiliza à comunidade científica e tecnológica portuguesa 
o acesso a microdados de saúde pública relativos a doentes infetados pelo novo coronavírus 
SARS -CoV -2 e a pessoas com suspeita de COVID -19, devidamente anonimizados e sem possibi-
lidade de identificação do respetivo titular, que se encontrem na posse da Direção -Geral da Saúde 
ou sob a sua responsabilidade

Artigo 43.º

Regime excecional

Durante o período em que durar o estado de emergência:

a) Fica suspensa a contagem do tempo de serviço efetivo para efeitos do cômputo do limite 
máximo de duração dos contratos, fixado no n.º 1 do artigo 28.º da Lei do Serviço Militar, aprovada 
pela Lei n.º 174/99, de 21 de setembro, na sua redação atual, e no n.º 3 do artigo 45.º do Regula-
mento da Lei do Serviço Militar, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 289/2000, de 14 de novembro, na 
sua redação atual;

b) Não é permitida a rescisão do vínculo contratual pelo militar que se encontre na situação 
prevista na alínea b) do n.º 4 do artigo 264.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, na sua redação atual;

c) É aplicável o regime excecional de dispensa de serviço previsto nos artigos 26.º -A e 26.º -B 
do Decreto -Lei n.º 241/2007, de 21 de junho, na sua redação atual, com as necessárias adapta-
ções, aos voluntários da Cruz Vermelha Portuguesa que comprovadamente sejam chamados para 
prestar socorro ou transporte no âmbito da situação epidémica de COVID -19.

Artigo 44.º

Licenças e autorizações

No decurso da vigência do presente decreto, as licenças, autorizações ou outro tipo de atos 
administrativos, mantêm -se válidos independentemente do decurso do respetivo prazo.

Artigo 45.º

Regulamentos e atos de execução

1 — Os regulamentos e atos administrativos de execução do presente decreto são eficazes 
através de mera notificação ao destinatário, por via eletrónica ou outra, sendo dispensadas as 
demais formalidades aplicáveis.

2 — Para os efeitos do disposto no número anterior, entende -se por realizada a notificação aos 
destinatários através da publicação dos regulamentos ou atos no site das entidades competentes 
para a aprovação dos regulamentos ou a prática dos atos.

Artigo 46.º

Fiscalização

1 — Compete às forças e serviços de segurança e à polícia municipal fiscalizar o cumprimento 
do disposto no presente decreto, mediante:

a) A sensibilização da comunidade quanto ao dever geral de recolhimento;
b) O encerramento dos estabelecimentos e a cessação das atividades previstas no anexo I 

ao presente decreto;
c) A emanação das ordens legítimas, nos termos do presente decreto, designadamente para 

recolhimento ao respetivo domicílio;
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d) A cominação e a participação por crime de desobediência, nos termos e para os efeitos da 
alínea b) do n.º 1 do artigo 348.º do Código Penal, bem como do artigo 7.º da Lei n.º 44/86, de 30 
de setembro, por violação do disposto nos artigos 6.º, 9.º a 11.º do presente decreto, bem como do 
confinamento obrigatório de quem a ele esteja sujeito nos termos do artigo 3.º;

e) O aconselhamento da não concentração de pessoas na via pública e a dispersão das 
concentrações superiores a cinco pessoas, salvo se pertencerem ao mesmo agregado familiar ou 
resultarem da exceção prevista na alínea u) do n.º 1 do artigo 5.º;

f) A recomendação a todos os cidadãos do cumprimento do dever geral do recolhimento do-
miciliário, nos termos e com as exceções previstas no artigo 5.º

2 — Compete às juntas de freguesia, no quadro da garantia de cumprimento do disposto no 
presente decreto:

a) O aconselhamento da não concentração de pessoas na via pública;
b) A recomendação a todos os cidadãos do cumprimento do dever geral do recolhimento 

domiciliário, nos termos e com as exceções previstas no artigo 5.º;
c) A sinalização junto das forças e serviços de segurança, bem como da polícia municipal, 

dos estabelecimentos a encerrar, para garantir a cessação das atividades previstas no anexo I ao 
presente decreto.

3 — Para efeitos do disposto na alínea c) do n.º 1, as autoridades de saúde comunicam às 
forças e serviços de segurança do local de residência a aplicação das medidas de confinamento 
obrigatório.

4 — As forças e serviços de segurança reportam permanentemente ao membro do Governo 
responsável pela área da administração interna o grau de acatamento pela população do disposto 
no presente decreto, com vista a que o Governo possa avaliar a todo o tempo a situação, designa-
damente a necessidade de aprovação de um quadro sancionatório por violação do dever especial 
de proteção ou do dever geral de recolhimento domiciliário.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, as entidades do Ministério da Saúde 
comunicam ao membro do Governo responsável pela área da administração interna as orientações 
de caráter genérico das autoridades de saúde.

6 — As forças e serviços de segurança articulam com as centrais sindicais a organização e a 
participação dos cidadãos nas atividades relativas à celebração do Dia do Trabalhador.

7 — A desobediência e a resistência às ordens legítimas das entidades competentes, quando 
praticadas em violação do disposto no presente decreto, são sancionadas nos termos da lei penal 
e as respetivas penas são sempre agravadas em um terço, nos seus limites mínimo e máximo, nos 
termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 27/2006, de 3 de julho.

Artigo 47.º

Dever de colaboração

Durante o período de vigência do estado de emergência os cidadãos e demais entidades têm 
o dever de colaboração, nomeadamente no cumprimento de ordens ou instruções dos órgãos e 
agentes responsáveis pela segurança, proteção civil e saúde pública na pronta satisfação de soli-
citações, que justificadamente lhes sejam feitas pelas entidades competentes para a concretização 
das medidas do presente decreto.

Artigo 48.º

Salvaguarda de medidas

O presente decreto não prejudica as medidas já adotadas, no âmbito do estado de alerta ou 
do estado de calamidade declarado para o concelho de Ovar, bem como as destinadas a prevenir, 
conter, mitigar ou tratar a infeção epidemiológica por SARS -Cov -2 e a doença COVID -19, bem 
como as destinadas à reposição da normalidade em sequência das mesmas.
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Artigo 49.º

Norma revogatória

1 — São revogados:

a) O Decreto n.º 2 -B/2020, de 2 de abril;
b) A Resolução do Conselho de Ministros n.º 18 -B/2020, de 2 de abril.

2 — Todas as remissões legais e regulamentares para o Decreto n.º 2 -B/2020, de 2 de abril, 
consideram -se feitas para as correspondentes disposições do presente decreto.

Artigo 50.º

Entrada em vigor

O presente decreto entra em vigor às 00h de 18 de abril de 2020.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17 de abril de 2020. — António Luís Santos 
da Costa.

Assinado em 17 de abril de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 17 de abril de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

ANEXO I

[a que se referem o artigo 9.º, a alínea a) do n.º 2 do artigo 20.º, 
a alínea b) do n.º 1 e a alínea c) do n.º 2 do artigo 46.º]

1 — Atividades recreativas, de lazer e diversão:

Discotecas, bares e salões de dança ou de festa;
Circos;
Parques de diversões e parques recreativos para crianças e similares;
Parques aquáticos e jardins zoológicos, sem prejuízo do acesso dos trabalhadores para efeitos 

de cuidado dos animais;
Quaisquer locais destinados a práticas desportivas de lazer;
Outros locais ou instalações semelhantes às anteriores.

2 — Atividades culturais e artísticas:

Auditórios, cinemas, teatros e salas de concertos;
Museus, monumentos, palácios e sítios arqueológicos ou similares (centros interpretativos, 

grutas, etc.), nacionais, regionais e municipais, públicos ou privados, sem prejuízo do acesso dos 
trabalhadores para efeitos de conservação e segurança;

Bibliotecas e arquivos;
Praças, locais e instalações tauromáquicas;
Galerias de arte e salas de exposições;
Pavilhões de congressos, salas polivalentes, salas de conferências e pavilhões multiúsos.
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3 — Atividades desportivas, salvo as destinadas à atividade dos praticantes desportivos pro-
fissionais e de alto rendimento, em contexto de treino:

Campos de futebol, rugby e similares;
Pavilhões ou recintos fechados;
Pavilhões de futsal, basquetebol, andebol, voleibol, hóquei em patins e similares;
Campos de tiro;
Courts de ténis, padel e similares;
Pistas de patinagem, hóquei no gelo e similares;
Piscinas;
Ringues de boxe, artes marciais e similares;
Circuitos permanentes de motas, automóveis e similares;
Velódromos;
Hipódromos e pistas similares;
Pavilhões polidesportivos;
Ginásios e academias;
Pistas de atletismo;
Estádios;
Campos de golfe.

4 — Atividades em espaços abertos, espaços e vias públicas, ou espaços e vias privadas 
equiparadas a vias públicas:

Pistas de ciclismo, motociclismo, automobilismo e rotas similares, salvo as destinadas à ativi-
dade dos praticantes desportivos profissionais e de alto rendimento, em contexto de treino;

Provas e exibições náuticas;
Provas e exibições aeronáuticas;
Desfiles e festas populares ou manifestações folclóricas ou outras de qualquer natureza.

5 — Espaços de jogos e apostas:

Casinos;
Estabelecimentos de jogos de fortuna ou azar, como bingos ou similares;
Salões de jogos e salões recreativos.

6 — Atividades de restauração:

Restaurantes e similares, cafetarias, casas de chá e afins, com as exceções do presente 
decreto;

Bares e afins;
Bares e restaurantes de hotel, com as exceções do presente decreto;
Esplanadas;
Máquinas de vending, com as exceções do presente decreto.

7 — Termas e spas ou estabelecimentos afins.

ANEXO II

[que se referem o n.º 1 do artigo 10.º, o n.º 1 do artigo 11.º, as alíneas b), c) e e) do n.º 2 do artigo 20.º 
e as alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 37.º]

1 — Minimercados, supermercados, hipermercados;
2 — Frutarias, talhos, peixarias, padarias;
3 — Mercados, nos casos de venda de produtos alimentares;
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4 — Produção e distribuição agroalimentar;
5 — Lotas;
6 — Restauração e bebidas, nos termos do presente decreto;
7 — Confeção de refeições prontas a levar para casa, nos termos do presente decreto;
8 — Serviços médicos ou outros serviços de saúde e apoio social;
9 — Farmácias e locais de venda de medicamentos não sujeitos a receita médica;
10 — Estabelecimentos de produtos médicos e ortopédicos;
11 — Oculistas;
12 — Estabelecimentos de produtos cosméticos e de higiene;
13 — Estabelecimentos de produtos naturais e dietéticos;
14 — Serviços públicos essenciais e respetiva reparação e manutenção (água, energia elé-

trica, gás natural e gases de petróleo liquefeitos canalizados, comunicações eletrónicas, serviços 
postais, serviço de recolha e tratamento de águas residuais, serviços de recolha e tratamento de 
efluentes, serviços de gestão de resíduos sólidos urbanos e de higiene urbana e serviço de trans-
porte de passageiros);

15 — Serviços habilitados para o fornecimento de água, a recolha e tratamento de águas 
residuais e ou de resíduos gerados no âmbito das atividades ou nos estabelecimentos referidos 
no presente anexo;

16 — Papelarias e tabacarias (jornais, tabaco);
17 — Jogos sociais;
18 — Centros de atendimento médico -veterinário;
19 — Estabelecimentos de venda de animais de companhia e de alimentos e rações;
20 — Estabelecimentos de venda de flores, plantas, sementes e fertilizantes e produtos fitos-

sanitários químicos e biológicos;
21 — Estabelecimentos de lavagem e limpeza a seco de têxteis e peles;
22 — Drogarias;
23 — Lojas de ferragens e estabelecimentos de venda de material de bricolage;
24 — Postos de abastecimento de combustível e postos de carregamento de veículos elétricos;
25 — Estabelecimentos de venda de combustíveis para uso doméstico;
26 — Estabelecimentos de manutenção e reparação de velocípedes, veículos automóveis e 

motociclos, tratores e máquinas agrícolas, navios e embarcações, bem como venda de peças e 
acessórios e serviços de reboque;

27 — Estabelecimentos de venda e reparação de eletrodomésticos, equipamento informático 
e de comunicações;

28 — Serviços bancários, financeiros e seguros;
29 — Atividades funerárias e conexas;
30 — Serviços de manutenção e reparações ao domicílio;
31 — Serviços de segurança ou de vigilância ao domicílio;
32 — Atividades de limpeza, desinfeção, desratização e similares;
33 — Serviços de entrega ao domicílio;
34 — Estabelecimentos turísticos, exceto parques de campismo, podendo aqueles prestar 

serviços de restauração e bebidas no próprio estabelecimento exclusivamente para os respetivos 
hóspedes;

35 — Serviços que garantam alojamento estudantil;
36 — Máquinas de vending em empresas, estabelecimentos ou quaisquer instituições nos 

quais aquelas máquinas representem o único meio de acesso a produtos alimentares;
37 — Atividade por vendedores itinerantes, nos termos previstos no artigo 14.º;
38 — Atividade de aluguer de veículos de mercadorias sem condutor (rent -a -cargo);
39 — Atividade de aluguer de veículos de passageiros sem condutor (rent -a -car), nos termos 

previstos no artigo 16.º;
40 — Atividades e estabelecimentos enunciados nos números anteriores, ainda que integrados 

em centros comerciais;
41 — Prestação de serviços de execução ou beneficiação das Redes de Faixas de Gestão 

de Combustível.
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42 — Estabelecimentos de venda de material e equipamento de rega, assim como produtos 
relacionados com a vinificação, assim como material de acomodação de frutas e legumes.

43 — Estabelecimentos de venda de produtos fitofarmacêuticos e biocidas;
44 — Estabelecimentos de venda de medicamentos veterinários.
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